1
[image: image1.jpg]CAMARA

DE VEREADORES DE CANELA

)





INDICAÇÃO 003 04 de Junho 2010.
A

EXMA SENHORA

Ver.  NOELI STOPASSOLA SOARES

M.D. Presidente do Legislativo

CANELA RS

                                                                          SENHORA PRESIDENTE
                                                                          O vereador que esta subscreve, no uso das suas 

Atribuições legais, que são inerentes ao cargo, apresenta a seguinte INDICAÇÃO;

QUE O GOVERNO MUNICIPAL PROVIDENCIE ALTERAÇÃO NA LEI MUNICIPAL n°2.924 DE 27 DE OUTUBRO DE 2009. 
Estabelece critérios para regularização de imóveis e edificações, através de indenizações e medidas compensatórias ao Poder Público Municipal para imóveis e construções em desacordo com a Legislação Municipal vigente e cria o Fundo de Ordenamento Urbano e Rural- FOUR.

Artigo 4° passa a ter a seguinte redação.

Artigo 4° A base de cálculo para efeitos da presente lei será o CUB, tendo como fonte o SINDUSCON RS, devendo ser calculado de acordo com o tipo de edificação, conforme tabela abaixo relacionada, atualizada para data de seu efetivo pagamento.
RESIDENCIAL
1 ​- Residência unifamiliar/baixo    R1 – B = 1% do CUB
2 - Residência unifamiliar/normal R1 -  N = 2% do CUB
3 – Residêncial unifamiliar/alto     R1-A= 3% do CUB
4 – Prédio popular/baixo                PP4-B =0,50% do CUB

5 - Prédio popular/ normal             PP4-N= 1% do CUB 

6 ​– Prédio multifamiliar/baixo      R8-B =0,50% do CUB
7 – Prédio multifamiliar/normal R8-B=2% do CUB 

8 – Prédio multifamiliar/alto          R8-A=3% do CUB
9 – Residência multifamiliar/normal R16-N= 1% do CUB
10-Residência multifamiliar/alto   R16-A=3% do CUB
11-Projeto de interesse social         PIS= 0,30% do CUB
12-Residência Popular                   RP1Q = 0,50% do CUB

COMERCIAL

13- Comercial andares livres/normal  CAL 8-N=3% do CUB
14- Comercial andares livres/alto         CAL8-A=4% do CUB
15- Comercial salas e lojas/normal         CSL8-N=3% do CUB
16- Comercial salas e lojas/Alto             CLS8-A=4% do CUB
17- Comercial salas e lojas/normal         CSL16-N=3% do CUB

18-Comercial salas e lojas/Alto              CLS 16-A=4% do CUB

19-Galpão industrial                                G1= 2,5% do CUB 

Art. 13 Passa a ter a seguinte redação:

Art. 13 A fim de incentivar a regularização de edificações os valores determinados no artigo 4º serão reduzidos em 50% até 31 de outubro de 2010.     

                                                                           JUSTIFICATIVA

A forma que foi redigida e aprovada a lei, se torna proibitiva e impossível alguém regularizar as pendências que existe no município, espero que o Sr, Prefeito acate nossa sugestão e encaminhe urgente esta alteração para ser votada na Câmara Municipal de Vereadores, anexo segue um estudo, que embasa minha indicação.

Atenciosamente

Vereador Ademar Santana-PDT
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